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   RESOLUÇÃO Nº 1178-CD, de 25 de março de 2013 

 

 

Homologa a Prestação  de  Contas  

da  Universidade  Federal   do  

Maranhão, do exercício de 2012. 

 

 

 O Reitor da Universidade Federal do Maranhão, na qualidade de 

PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR, usando de suas atribuições estatutárias e 

regimentais; 

 Considerando o contido na Resolução nº 131-CONSAD, datada de 

25 de março de 2013; 

 Considerando ainda,  o que consta no Processo nº 4039/2013-32 e o 

que decidiu referido Conselho em sessão desta data; 

 

 

 

 R E S O L V E: 

 

 

 

Art. 1º Homologar   a   Prestação   de   Contas    da  Universidade   Federal  

do Maranhão, do exercício de 2012 e  Relatórios que a compõem. 

 Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 São Luís, 25 de março de  2013. 

 

 

       

 Prof. Dr. NATALINO SALGADO FILHO 
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RESOLUÇÃO Nº 131-CONSAD, de  25 de março de 2013. 

 

 

 

Aprova a Prestação de Contas da 

Universidade  Federal   do    Maranhão,  

referente ao exercício de 2012.  

 

 

 

 O Vice-Reitor da Universidade Federal do Maranhão, na qualidade de 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições estatutárias e regimentais; 

 Considerando o processo de transição que passa a Instituição 

modificando a representação deste Colegiado; 

 Considerando ainda, o que consta no Processo nº 4039/2013-32; 

 

 

 

 R E S O L V E, ad referendum deste Conselho: 

 

 

 

 

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas da Universidade Federal do Maranhão, 

referente ao exercício de 2012. 

 Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se 

 São Luís, 25 de março de 2013. 

 

 

 

 

 

 

                                    Prof. Dr. ANTONIO JOSÉ  SILVA OLIVEIRA 

                           

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


